
DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 
DOE Nº 35.620, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 – EDIÇÃO EXTRA 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XVII, da Constituição do Estado do Pará, e  
Considerando que a “Ordem do Mérito Bombeiro Militar” destina-se a reconhecer a 
relevância dos trabalhos daqueles que, através da coragem e dedicação, contribuem 
para a preservação da segurança da sociedade e da ordem pública de maneira a 
despertar admiração, respeito da sociedade e orgulho do Estado;  
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos Decreto Estadual nº 463, de 18 
de dezembro de 2019, e seus anexos, publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.066, 
de 19 de dezembro de 2019;  
Considerando o Decreto Estadual nº 2.360, de 16 de maio de 2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 34.973, de 18 de maio de 2022,  
DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica concedida a “Ordem do Mérito Bombeiro Militar” às personalidades civis e 
militares abaixo nominadas nos seguintes graus:  
 
§1º. Ficam promovidos:  
I. AO GRAU GRÃ-CRUZ  
CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ  
Comandante-Geral do CBMPA  
II. AO GRAU COMENDADOR  
A) PERSONALIDADE CIVIL  
CARLOS STILIANIDI GARCIA  
Promotor de Justiça  
B) PERSONALIDADES MILITARES  
General de Exército LUCIANO GUILHERME CABRAL PINHEIRO  
Comandante Militar do Norte  
VICE-ALMIRANTE MAURO CAPISTRANO DE FREITAS FILHO  
Comandante do 4º Distrito Naval  
General de Divisão ALCIO ALVES ALMEIDA E COSTA  
Comandante da 8ª Região Militar  
III. AO GRAU OFICIAL  
A) PERSONALIDADES CIVIS  
SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA  
Juiz Auxiliar do TJPA  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA  
Secretária de Estado de Planejamento e Administração  
WALTER RESENDE DE ALMEIDA  
Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Pará  
CELSO DA SILVA MASCARENHAS  
Diretor Geral da Polícia Científica do Pará  
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR  
Secretário de Estado da Fazenda e Coordenador do GTAF  
LUIS ANDRE HENDERSON GUEDES DE OLIVEIRA  



Presidente da Companhia de Habitação do Estado do Pará  
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUSA COELHO  
Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará  
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA  
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará  
NILTON SILVA DAS NEVES  
Deputado Estadual  
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA  
Prefeito Municipal de Bragança  
MARIA DE NAZARÉ SOUZA NASCIMENTO  
Secretária Adjunta de Planejamento e Orçamento da SEPLAD  
THAINNÁ MAGALHÃES DE ALENCAR VIEIRA  
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas da SEPLAD  
NÁGILA DA SILVA SAUAIA  
Procuradora do Estado do Pará junto a SEPLAD  
MARINA ANDRADE DA GAMA MALCHER GATO  
Coordenadora de Seleção de Pessoas da SEPLAD  
B) PERSONALIDADES MILITARES  
CEL QOBM EDINALDO RABELO LIMA  
CEL QOBM EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS  
TCEL QOBM MOISÉS TAVARES MORAES  
MAJ QOBM RODRIGO OLIVEIRA FERREIRA DE MELO  
 
§2º. Ficam concedidas:  
I. NO GRAU CAVALEIRO  
A) PERSONALIDADES CIVIS  
MARIA DO CARMO FERREIRA DIAS DANTAS  
Técnica da Coordenadoria de Execução Orçamentária da SEPLAD  
PAULO SÉRGIO DA SILVA ARAÚJO  
Diretor de Programação e Orçamento da SEPLAD  
ALEX ROGÉRIO RODRIGUES CARDOSO  
Coordenador da Folha de Pagamento do Banpará  
JEOVANA RODRIGUES MIRANDA  
Chefe de Gabinete da Presidência do TJPA  
PEDRO GLEUCIANIO FARIAS MOREIRA  
Servidor do Ministério Público do Pará 
B) PERSONALIDADES MILITARES  
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO  
CEL QOPM GUARACI FABIANO PARANHOS GUIMARÃES JUNIOR  
CEL BM FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA  
Assessor Chefe do Escritório de Projetos da SESP - MT  
CEL QOBM ÁTILA DAS NEVES PORTILHO  
CEL QOBM CHRISTIAN VIEIRA COSTA  
CEL QOBM MÔNICA FIGUEIREDO VELOSO  
CEL QOBM ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA  
TCEL QOBM GIRLENE DA SILVA MELO DE BRITO  
TCEL QOCBM MARCUS SERGIO NUNES QUEIROZ  



TCEL QOBM PAULO CESAR VAZ JUNIOR  
TCEL QOBM ARTHUR ARTEAGA DURANS VILACORTA  
TCEL QOBM THIAGO SANTHIAELLE DE CARVALHO  
TCEL BM MARCO AURÉLIO AIRES DA SILVA  
Comandante do Batalhão de Emergências Ambientais-BEA/CBMMT  
TCEL QOCBM JOSÉ MÁRIO BARBOSA DE BRITO  
TCEL QOCBM DANIELE MOREIRA GOMES  
TCEL QOSBM OSWALDO BAPTISTA DO CARMO JUNIOR  
TCEL QOBM WILLAMES FLORENTINO DE ANDRADE  
TCEL QOBM BRUNO PINTO FREITAS  
TCEL QOBM MARCO ROGÉRIO SCIENZA  
MAJ QOBM MANOEL LEONARDO COSTA SARGES  
MAJ QOBM NATANAEL BASTOS FERREIRA  
MAJ QOBM LENILSON DA COSTA SILVA  
MAJ QOBM ALUIZ PALHETA RODRIGUES  
MAJ QOBM MARCELO SANTOS RIBEIRO  
MAJ QOBM MARCELO PINHEIRO DOS SANTOS  
MAJ QOBM LUIS FABIO CONCEIÇÃO DA SILVA  
MAJ QOBM ALEX DOS SANTOS LACERDA  
MAJ QOBM RODRIGO MARTINS DO VALE  
MAJ QOBM RRCONV ANTONIO CARLOS DA SILVA E SOUZA  
MAJ QOBM JAMYSON DA SILVA MATOSO  
MAJ QOBM RENAN JOSÉ ALMEIDA AMARO  
MAJ QOPM CARLOS EDUARDO MEMÓRIA DE SOUSA  
1º TEN QOABM LUIS CLAUDIO PINTO DIAS  
STEN QBM RRCONV MÁRCIO NATALINO DA MATA CUNHA  
STEN QBM RR JULIO CEZAR MONTEIRO PINHEIRO  
STEN QBM MARCELO RANGEL DE OLIVEIRA CUNHA  
STEN QBM JOSIEL GOMES DE NAZARÉ  
STEN QBM COND JOAB BARBOSA PONTES  
STEN QBM JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA ADÃO  
2º SGT QBM JOSEELSON MONTEIRO GUIMARÃES  
3º SGT QBM ALDINEY DO NASCIMENTO PINHEIRO  
3º SGT QBM NILTON DO ROSARIO SOUZA  
3º SGT QBM FABRÍCIO REGIS ALBERTO CHAGAS  
3º SGT QBM JOÃO MENDONÇA DE PÁDUA  
3º SGT QBM ANDERSON ROGERIO DE SOUZA LINHARES  
3º SGT QBM RAKSON DANIEL SILVA DOS REIS  
3º SGT QBM RAIMUNDO WELLINTON DO NASCIMENTO CARVALHO  
3º SGT QBM RAIMUNDO CLEITON RAMOS DA SILVA  
3º SGT QBM JORGE SOSTENES DOS SANTOS FERREIRA  
3º SGT QBM JOSÉ ARIMATEIA DE MELO  
3º SGT QBM JOSÉ RIBAMAR DE BARROS JÚNIOR  
3º SGT QBM WELLINGTON SOUSA DA SILVA CASTRO  
3º SGT QBM IVANILDO BARAHUNA DA COSTA  
3º SGT QBM AGNALDO LUIS CASTRO LOPES  
3º SGT QBM LAURO CEZAR RODRIGUES FRADE  



3º SGT QBM CLEBER HILTON BRAGA DE ARAÚJO  
3º SGT QBM LEANDRA MANÚLIA PAIVA  
3º SGT QBM GIBRAN CORRÊA DOS SANTOS  
3º SGT QBM THIAGO VICTOR DA SILVA LIMA  
3º SGT QBM ADRIANO DE SOUZA PINHEIRO  
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE NOVEMBRO DE 2023.  
 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado 


